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TERRA NETWORKS BRASIL S/A
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario: 2005, 2006

ART. 24 DA LINDB. INAPLICABILIDADE NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL

O artigo 24 do Decreto-Lei n° 4.657/1942 (LINDB), incluido pela Lei n°
13.655/2018, nédo se aplica em tese aos julgamentos realizados no ambito do
CARF.

Vistos, discutidos e relatados os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em acolher os Embargos de

Declaracdo sem efeitos infringentes para confirmar a improcedéncia do Recurso Voluntario
quanto a alegacdo de possibilidade de aplicacdo do art. 24 da LINDB na solucgéo da controvérsia.
Votaram pelas conclusbes os conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli, Gisele Barra Bossa,
Alexandre Evaristo Pinto e Barbara Santos Guedes (Suplente Convocada).

(assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa — Presidente

(assinado digitalmente)
Allan Marcel Warwar Teixeira — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Neudson Cavalcante

Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra
Bossa, Efigénio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Barbara Santos Guedes (suplente
convocada) e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).
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 Ano-calendário: 2005, 2006
 ART. 24 DA LINDB. INAPLICABILIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 O artigo 24 do Decreto­Lei nº 4.657/1942 (LINDB), incluído pela Lei nº 
 13.655/2018, não se aplica em tese aos julgamentos realizados no âmbito do 
 CARF.
  
 Vistos, discutidos e relatados os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em acolher os Embargos de Declaração sem efeitos infringentes para confirmar a improcedência do Recurso Voluntário quanto à alegação de possibilidade de aplicação do art. 24 da LINDB na solução da controvérsia. Votaram pelas conclusões os conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli, Gisele Barra Bossa, Alexandre Evaristo Pinto e Bárbara Santos Guedes (Suplente Convocada).
 
 
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa � Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Allan Marcel Warwar Teixeira � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Efigênio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Santos Guedes (suplente convocada) e  Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).
 
 
 
  Trata-se de Embargos de Declaração opostos por TERRA NETWORKS BRASIL S/A contra acórdão desta turma que deu parcial provimento ao seu Recurso Voluntário nos termos do assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ  Ano-calendário: 2005, 2006  
REEXAME DE PERÍODO FISCALIZADO.  
Não caracteriza reexame de período fiscalizado a autuação relativa a períodos  diversos e fundada em constatações que não respaldaram o encerramento do  procedimento fiscal anterior.  
INCORPORAÇÃO  -  AMORTIZAÇÃO  DE  ÁGIO  -  NECESSIDADE  DE  PROPÓSITO NEGOCIAL. UTILIZAÇÃO DE "EMPRESA VEÍCULO"   
Não  produz  o efeito tributário almejado  pelo  sujeito  passivo a incorporação  de pessoa jurídica sem substância econômica ou finalidade negocial, em cujo  patrimônio  constava  registro  de  ágio  com  fundamento  em  expectativa  de  rentabilidade  futura,  transferido  pela  original  controladora  e  adquirente  do  investimento,  mormente  se  verificado  que  não  houve  alteração  na  relação  societária inicial.  
DECADÊNCIA. AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO.  
O  reconhecimento  contábil  do  ágio  não  representa  manifestação  de  fato  tributário imponível. A obrigação tributária e, conseqüentemente, o início do  prazo  para  o  Fisco  constituir  o  crédito  tributário  através  do  lançamento,  surgem  apenas  com  a  ocorrência  do  fato  gerador,  no  caso  em  tela, a  cada  dedução das despesas de ágio.  
POSTERGAÇÃO DE IMPOSTO. AMORTIZAÇÃO FISCAL.  
A  glosa  de  despesas  decorrentes  de  amortização  de  ágio  pago  com  fundamento  na rentabilidade  futura  da  investida  não  configura  inexatidão  quanto  a  período  de  apuração  de  competência  de  receitas,  rendimentos  ou  deduções. A amortização ocorre na medida em  que os  resultados projetados  da  investida  se  confirmam,  sendo  inaplicáveis  as  regras  de  postergação  de  pagamento de imposto.  
MULTA QUALIFICADA. INAPLICABILIDADE 
O  não  reconhecimento  pelo  Fisco  do  ágio  gerado  em  operações  realizadas  dentro  do  mesmo  grupo  econômico,  com  a  consequente  glosa  de  sua  amortização, não enseja, por si só, a aplicação da multa qualificada, quando  os atos praticados revelam interpretação equivocada por parte do contribuinte  quanto à legislação de regência.  
PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS.  A  dedutibilidade de  despesas lançadas a título  de perdas  no  recebimento  de  créditos  depende  do  preenchimento  das  condições  do  artigo  9º  da  Lei  9.430/96.  Não  comprovada  o  observância  dos  requisitos  legais  de  dedutibilidade, a perda registrada deverá ser adicionada ao lucro líquido para  determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  
DESPESAS. ÔNUS DA PROVA.  Cabe  ao  contribuinte  demonstrar  a  dedutibilidade  de  despesas  lançadas  em  sua  escrituração,  o  que  importa  apresentar  e  relacionar  as  faturas  aos  lançamentos contábeis. A amostragem  em auditoria  destina-se a  possibilitar  conclusões  a  serem  tiradas  de  um  universo  com  base  no  teste  de  amostra  extraída dele.  
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.  A  obrigação  tributária  principal  compreende  tributo  e  multa  de  oficio  proporcional.  Sobre  o  crédito  tributário  constituído,  incluindo  a  multa  de  oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic.  
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL  A  solução  dada  ao  litígio  principal,  em  relação  ao  Imposto  de  Renda  da  Pessoa  Jurídica,  aplica-se  ao  litígio  decorrente  ou  reflexo  relativo  à  Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL).


Argui a Embargante às fls. 4403 a 4407 que suscitou fato novo referente ao cabimento da aplicação do superveniente art. 24 da LINDB, com redação dada pela Lei 13.655/2018 para seu caso. Que �tal dispositivo determina que a revisão de atos cujos efeitos já se completaram deverá levar em consideração as orientações gerais da época, dentre as quais se incluem a jurisprudência administrativa e as práticas reiteradas da administração.�. Conclui a recorrente que o acórdão embargado, contudo, deixou de enfrentar a questão.
Consigna ainda que:

Conforme levantamento feito no site do E. CARF, desde a edição da Lei 9.532 em 1997, até 2010, a jurisprudência de ágio majoritária era no sentido de que o cumprimento das condições acima mencionadas seria suficiente para a dedução de despesas com amortização fiscal do ágio. (Doc 1). 
Como já demonstrado ao longo da Impugnação e do Recurso Voluntário, essas condições foram devidamente observadas na operação objeto do Auto de Infração e, portanto, não restam dúvidas que a ora Embargante atuou conforme jurisprudência majoritária à época.

Ao final, requer que os Embargos sejam acolhidos no sentido de reconhecer a aplicação do art. 24 da LINDB, produzindo efeitos infringentes em relação à decisão embargada. 

Às fls. 4436 a 4445, a r. presidência, nos termos do art. 65, caput e §3º, do Anexo II do Regimento Interno do CARF, admitiu esta questão para julgamento colegiado de Embargos de Declaração, rejeitando as demais suscitadas pela Embargante.

É o relatório.

 
Conselheiro Allan Marcel Warwar Teixeira, Relator.

O acórdão embargado deixou de enfrentar a questão suscitada na petição de fls. 4349 a 4361, protocolada em 16.05.2018 quanto a fato superveniente, qual seja, a entrada em vigor da Lei 13.655 de 25 de abril de 2018, a qual deu nova redação ao art. 24 da Lei de Introdução de Normas do Direito Brasileiro � LINDB (Decreto-lei nº 4.657/1942).
No mérito, contudo, entendo não ser aplicável em tese o art. 24 da LINDB no processo administrativo fiscal.
Isto porque o art. 100 do CTN, que é lei complementar, já regula de forma exauriente � isto é, sem deixar lacunas � esta questão, não sendo possível admitir a aplicação do art. 24 da LINDB, conforme requerido pela Embargante.
Em primeiro lugar, tem-se que o art. 100 do CTN, por interpretação a contrario sensu, textualmente funciona como norma permissiva de mudança de interpretações por parte das autoridades administrativas. Ou seja, pode, sim, a autoridade administrativa, inclusive a julgadora, mudar, nos estritos termos postos pelo CTN (art. 100 e 146), o seu entendimento sobre questões tributárias, sem que isto implique qualquer direito a ser reclamado pelo contribuinte na apuração do tributo devido.  Ressalva-se apenas que, em tais casos, a imposição de penalidades e de juros de mora devem ser afastados, mesmo assim nas hipóteses restritas a seus incisos I a IV, as quais denomina Normas Complementares. Confira-se:

SEÇÃO III
Normas Complementares

        Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
        I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
        II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
        III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
        IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
        Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.

Em segundo lugar, as decisões administrativas do CARF enquadram-se, pelo princípio da especialidade, no inc. II supra (decisões administrativas colegiadas), e não no inciso III (práticas reiteradas). Ou seja, necessitaria, ainda, de lei que atribuísse, em caráter específico, eficácia normativa a decisões do CARF para que elas produzissem efeitos em termos de afastamento da multa e dos juros.
Em terceiro lugar, se sequer para afastar multas e juros de mora a jurisprudência administrativa, ainda que �majoritária� � como preceitua o art. 24 da LINDB �, pode ser evocada, por bloqueio do art. 100, II, do CTN (por falta de lei que lhe atribuísse eficácia normativa), menos ainda teria poder para fixar a norma jurídica aplicável na apuração do tributo devido em si, como prescreve o art. 24 da LINDB. Não podendo o menos, isto é, afastar multas e juros de mora, não poderia a jurisprudência administrativa, ainda que majoritária, atingir o mais, isto é, ditar a apuração do valor do tributo devido para um determinado período que fosse.
Como se deduz a partir de seu texto a seguir, uma aplicação do art. 24 da LINDB não só excluiria a multa e os juros de mora, como também o próprio tributo cobrado:

Art. 24.  A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto à validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção já se houver completado levará em conta as orientações gerais da época, sendo vedado que, com base em mudança posterior de orientação geral, se declarem inválidas situações plenamente constituídas.                 (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)     (Regulamento)
Parágrafo único.  Consideram-se orientações gerais as interpretações e especificações contidas em atos públicos de caráter geral ou em jurisprudência judicial ou administrativa majoritária, e ainda as adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo conhecimento público.                (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)


Como se observa ainda, o art. 24 da LINDB pretendeu revogar não apenas, de forma indireta, o inc. II do art. 100, referente às decisões administrativas, como também de forma direta o próprio inc. III, referente às práticas reiteradas, cuja observância, para o CTN, garante apenas a exclusão da multa e juros, enquanto para a LINDB deve excluir também a cobrança do tributo. Para isto, acabou por incluir os incisos II e III do CTN no que denominou �orientações gerais�.
Portanto, o art. 24 da LINDB choca-se frontalmente com os dispositivos apontados do CTN. Por ser a LINDB lei ordinária, não pode ser aplicada ao Processo Administrativo Fiscal o qual, ao menos nesta parte, está competentemente regulado por Lei Complementar (CTN).
Em linha semelhante, vem decidindo a 1ª Turma da Câmara Superior:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano­calendário: 2009, 2010, 2011, 2012 
DECRETO­LEI 4.657/1942 (LINDB): ART. 24. INAPLICABILIDADE. 
O artigo 24 do Decreto­Lei nº 4.657/1942 (LINDB), incluído pela Lei nº 13.655/2018, não se aplica, em tese, aos julgamentos realizados no âmbito do CARF.
(Processo nº 16561.720047/2014-81. Acórdão nº 9101003.734. 1ª Turma. 11.09.2018). 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano­calendário: 2008, 2009, 2010, 2011, 2012
ART.  24  DA  LINDB.  INAPLICABILIDADE  AO  CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO.
O art. 24 da LINDB veda que órgão ou autoridade decisória (administrativa, controladora ou judicial), diante de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativos (ou seja, necessariamente praticados pela Administração ou com  a  participação  dela),  que  tenha  gerado  uma  situação  consolidada  em favor do administrado, invalide tal situação em razão de mudança posterior de orientação geral.
Por  absoluta  incompatibilidade  lógica,  sob  qualquer  ótica  de  análise,  o dispositivo  simplesmente  não  possui  aplicação  no  âmbito  dos  processos administrativos tributários objeto de apreciação pelo CARF.
(Processo nº 16561.720077/2013-15. Acórdão nº 9101003.839. 1ª Turma. 03.10.2018) 

A competência da lei complementar para regular esta matéria também se confirma, pois se trataria de caso constitucionalmente classificável como normas gerais (art. 146 da CF/88), dado aplicar-se, em tese, indistintamente aos 3 (três) entes federados. 
Admitir que uma lei ordinária federal pudesse inovar o ordenamento jurídico tributário com tamanha envergadura � como pretendeu o art. 24 da LINDB, ao prescrever uma verdadeira extensão da competência dos órgãos administrativos julgadores no âmbito dos 3 (três) entes federados � em vez apenas de se restringir a propor soluções gerais para dúvidas na aplicação do direito material, violaria também, salvo melhor juízo, a ideia de federalismo fiscal consubstanciada na CF/88.
Neste caso, forçoso é confirmar a competência da lei complementar  para regular a matéria, não podendo uma lei ordinária federal fazê-la e, por conseguinte, revogar o CTN neste ponto.
Assim, entendo que o art. 24 da LINDB não se aplica em tese ao processo administrativo fiscal, devendo, portanto, ser rejeitado o pleito da Embargante quanto a este ponto.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, voto por acolher os Embargos de Declaração sem efeitos infringentes para confirmar a improcedência do Recurso Voluntário frente à alegação de possibilidade de aplicação do art. 24 da LINDB na solução da controvérsia.

É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Allan Marcel Warwar Teixeira � Relator
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Relatorio

Trata-se de Embargos de Declaracdo opostos por TERRA NETWORKS
BRASIL S/A contra acorddo desta turma que deu parcial provimento ao seu Recurso Voluntario
nos termos do assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2005, 2006

REEXAME DE PERIODO FISCALIZADO.

N&o caracteriza reexame de periodo fiscalizado a autuacdo relativa a periodos
diversos e fundada em constatagdes que ndo respaldaram o encerramento do
procedimento fiscal anterior.

INCORPORAQAO - AMORTIZAC}ANO DE AGIO - NECESSIDADE DE
PROPOSITO NEGOCIAL. UTILIZACAO DE "EMPRESA VEICULO"

N&o produz o efeito tributario almejado pelo sujeito passivo a incorporacao
de pessoa juridica sem substancia econémica ou finalidade negocial, em cujo
patriménio constava registro de agio com fundamento em expectativa de
rentabilidade futura, transferido pela original controladora e adquirente do
investimento, mormente se verificado que ndo houve alteracdo na relagdo
societaria inicial.

DECADENCIA. AMORTIZACAO DE AGIO.

O reconhecimento contabil do &agio ndo representa manifestacdo de fato
tributario imponivel. A obrigacdo tributéaria e, conseqlientemente, o inicio do
prazo para o Fisco constituir o crédito tributario através do lancamento,
surgem apenas com a ocorréncia do fato gerador, no caso em tela, a
cada deducdo das despesas de agio.

POSTERGACAO DE IMPOSTO. AMORTIZAGCAO FISCAL.

A glosa de despesas decorrentes de amortizacdo de agio pago com
fundamento na rentabilidade futura da investida ndo configura inexatidao
quanto a periodo de apuracdo de competéncia de receitas, rendimentos
ou deducdes. A amortizacdo ocorre na medida em que os resultados
projetados da investida se confirmam, sendo inaplicaveis as regras de
postergacdo de pagamento de imposto.

MULTA QUALIFICADA. INAPLICABILIDADE

O ndo reconhecimento pelo Fisco do 4&gio gerado em operagoes
realizadas dentro do mesmo grupo econdmico, com a consequente glosa
de sua amortizacdo, ndo enseja, por si sO, a aplicacdo da multa qualificada,
quando os atos praticados revelam interpretacdo equivocada por parte do
contribuinte quanto a legislagéo de regéncia.

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS. A dedutibilidade de
despesas lancadas a titulo de perdas no recebimento de créditos depende
do preenchimento das condicbes do artigo 9° da Lei 9.430/96. Nao
comprovada o observancia dos requisitos legais de dedutibilidade, a perda
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registrada devera ser adicionada ao lucro liquido para determinagdo do lucro
real e da base de célculo da CSLL.

DESPESAS. ONUS DA PROVA. Cabe ao contribuinte demonstrar a
dedutibilidade de despesas langadas em sua escrituragdo, 0 que importa
apresentar e relacionar as faturas aos lancamentos contabeis. A amostragem
em auditoria destina-se a possibilitar conclusdes a serem tiradas de um
universo com base no teste de amostra extraida dele.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. A obrigagdo tributaria
principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o
crédito tributario constituido, incluindo a multa de oficio, incidem juros de
mora, devidos a taxa Selic.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL A solucdo dada ao litigio principal, em
relacio ao Imposto de Renda da Pessoa Juridica, aplica-se ao litigio
decorrente ou reflexo relativo a Contribuicdo Social sobre o Lucro (CSLL).

Argui a Embargante as fls. 4403 a 4407 que suscitou fato novo referente ao
cabimento da aplicacdo do superveniente art. 24 da LINDB, com redacdo dada pela Lei
13.655/2018 para seu caso. Que “tal dispositivo determina que a revisdo de atos cujos efeitos ja
se completaram devera levar em consideracao as orientacdes gerais da época, dentre as quais se
incluem a jurisprudéncia administrativa e as praticas reiteradas da administra¢ao.”. Conclui a
recorrente que o acordao embargado, contudo, deixou de enfrentar a questao.

Consigna ainda que:

Conforme levantamento feito no site do E. CARF, desde a edicéo da Lei 9.532
em 1997, até 2010, a jurisprudéncia de 4gio majoritaria era no sentido de que o
cumprimento das condi¢cBes acima mencionadas seria suficiente para a deducdo de
despesas com amortizagdo fiscal do &gio. (Doc 1).

Como j& demonstrado ao longo da Impugnacdo e do Recurso Voluntério, essas
condicdes foram devidamente observadas na operacdo objeto do Auto de Infracdo e,
portanto, ndo restam ddvidas que a ora Embargante atuou conforme jurisprudéncia

-----

Ao final, requer que os Embargos sejam acolhidos no sentido de reconhecer a
aplicacdo do art. 24 da LINDB, produzindo efeitos infringentes em relacéo a decisdo embargada.

As fls. 4436 a 4445, a r. presidéncia, nos termos do art. 65, caput e §3°, do Anexo
I1 do Regimento Interno do CARF, admitiu esta questdo para julgamento colegiado de Embargos
de Declaracdo, rejeitando as demais suscitadas pela Embargante.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Allan Marcel Warwar Teixeira, Relator.

O acordao embargado deixou de enfrentar a questdo suscitada na peticao de fls.
4349 a 4361, protocolada em 16.05.2018 quanto a fato superveniente, qual seja, a entrada em
vigor da Lei 13.655 de 25 de abril de 2018, a qual deu nova redacdo ao art. 24 da Lei de
Introducgé@o de Normas do Direito Brasileiro — LINDB (Decreto-lei n® 4.657/1942).

No merito, contudo, entendo ndo ser aplicavel em tese o art. 24 da LINDB no
processo administrativo fiscal.

Isto porque o art. 100 do CTN, que é lei complementar, ja regula de forma
exauriente — isto €, sem deixar lacunas — esta questdo, ndo sendo possivel admitir a aplicacdo do
art. 24 da LINDB, conforme requerido pela Embargante.

Em primeiro lugar, tem-se que o art. 100 do CTN, por interpretagdo a contrario
sensu, textualmente funciona como norma permissiva de mudanca de interpretacGes por parte
das autoridades administrativas. Ou seja, pode, sim, a autoridade administrativa, inclusive a
julgadora, mudar, nos estritos termos postos pelo CTN (art. 100 e 146), o seu entendimento sobre
questdes tributarias, sem que isto implique qualquer direito a ser reclamado pelo contribuinte na
apuracdo do tributo devido. Ressalva-se apenas que, em tais casos, a imposicao de penalidades e
de juros de mora devem ser afastados, mesmo assim nas hipoteses restritas a seus incisos | a 1V,
as quais denomina Normas Complementares. Confira-se:

SECAO llI
Normas Complementares

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e das convencgdes
internacionais e dos decretos:

| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

Il - as decisfes dos érgdos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa, a
que a lei atribua eficacia normativa;

111 - as préticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - 0s convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios.

Paragrafo Gnico. A observancia das normas referidas neste artigo exclui a
imposicdo de penalidades, a cobranca de juros de mora e a atualizacdo do valor
monetario da base de célculo do tributo.

Em segundo lugar, as decisdes administrativas do CARF enquadram-se, pelo
principio da especialidade, no inc. Il supra (decisGes administrativas colegiadas), e ndo no inciso
Il (praticas reiteradas). Ou seja, necessitaria, ainda, de lei que atribuisse, em carater especifico,
eficAcia normativa a decisdes do CARF para que elas produzissem efeitos em termos de
afastamento da multa e dos juros.
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Em terceiro lugar, se sequer para afastar multas e juros de mora a jurisprudéncia
administrativa, ainda que “majoritaria” — como preceitua o art. 24 da LINDB —, pode ser
evocada, por blogueio do art. 100, Il, do CTN (por falta de lei que lhe atribuisse eficacia
normativa), menos ainda teria poder para fixar a norma juridica aplicavel na apuracao do tributo
devido em si, como prescreve o art. 24 da LINDB. N&o podendo o0 menos, isto &, afastar multas e
juros de mora, ndo poderia a jurisprudéncia administrativa, ainda que majoritéria, atingir o mais,
isto é, ditar a apuracéo do valor do tributo devido para um determinado periodo que fosse.

Como se deduz a partir de seu texto a seguir, uma aplicagéo do art. 24 da LINDB
ndo so excluiria a multa e os juros de mora, como também o proprio tributo cobrado:

Art. 24. A revisdo, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto a
validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja producéo ja se
houver completado levard em conta as orientaces gerais da época, sendo vedado que,
com base em mudanca posterior de orientacdo geral, se declarem invalidas situacbes
plenamente constituidas. (Incluido pela Lei n°® 13.655, de 2018)

(Regulamento)

Paragrafo Gnico. Consideram-se orientacOes gerais as interpretacfes e especificacdes
contidas em atos publicos de carater geral ou em jurisprudéncia judicial ou
administrativa majoritaria, e ainda as adotadas por pratica administrativa reiterada
e de amplo conhecimento publico. (Incluido pela Lei n® 13.655, de 2018)

Como se observa ainda, o art. 24 da LINDB pretendeu revogar ndo apenas, de
forma indireta, o inc. Il do art. 100, referente as decisdes administrativas, como também de
forma direta o préprio inc. Ill, referente as praticas reiteradas, cuja observancia, para o0 CTN,
garante apenas a exclusdo da multa e juros, enquanto para a LINDB deve excluir também a
cobranca do tributo. Para isto, acabou por incluir os incisos Il e 111 do CTN no que denominou
“orientagdes gerais”.

Portanto, o art. 24 da LINDB choca-se frontalmente com os dispositivos
apontados do CTN. Por ser a LINDB lei ordinaria, ndo pode ser aplicada ao Processo
Administrativo Fiscal o qual, a0 menos nesta parte, estd competentemente regulado por Lei
Complementar (CTN).

Em linha semelhante, vem decidindo a 12 Turma da Camara Superior:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAC}AO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2009, 2010, 2011, 2012
DECRETO-LEI 4.657/1942 (LINDB): ART. 24. INAPLICABILIDADE.

O artigo 24 do Decreto-Lei n° 4.657/1942 (LINDB), incluido pela Lei n° 13.655/2018,
ndo se aplica, em tese, aos julgamentos realizados no &mbito do CARF.

(Processo n° 16561.720047/2014-81. Acorddo n° 9101003.734. 12 Turma. 11.09.2018).

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2008, 2009, 2010, 2011, 2012

ART. 24 DA LINDB. [INAPLICABILIDADE AO CONTENCIOSO
ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13655.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9830.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13655.htm#art1
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O art. 24 da LINDB veda que 6rgdo ou autoridade deciséria (administrativa,
controladora ou judicial), diante de ato, contrato, ajuste, processo ou norma
administrativos (ou seja, necessariamente praticados pela Administracdo ou com a
participacdo dela), que tenha gerado uma situacdo consolidada em favor do
administrado, invalide tal situacdo em razdo de mudanga posterior de orientacdo geral.

Por absoluta incompatibilidade légica, sob qualquer 6tica de analise, o dispositivo
simplesmente ndo possui aplicacdo no &mbito dos processos administrativos
tributarios objeto de apreciacédo pelo CARF.

(Processo n° 16561.720077/2013-15. Acdrddo n® 9101003.839. 12 Turma. 03.10.2018)

A competéncia da lei complementar para regular esta matéria também se
confirma, pois se trataria de caso constitucionalmente classificavel como normas gerais (art. 146
da CF/88)", dado aplicar-se, em tese, indistintamente aos 3 (trés) entes federados.

Admitir que uma lei ordinaria federal pudesse inovar o ordenamento juridico
tributério com tamanha envergadura — como pretendeu o art. 24 da LINDB, ao prescrever uma
verdadeira extensdo da competéncia dos 6rgaos administrativos julgadores no @mbito dos 3 (trés)
entes federados — em vez apenas de se restringir a propor solucdes gerais para duvidas na
aplicacdo do direito material, violaria também, salvo melhor juizo, a ideia de federalismo fiscal
consubstanciada na CF/88.

Neste caso, forcoso é confirmar a competéncia da lei complementar para regular
a matéria, ndo podendo uma lei ordinaria federal fazé-la e, por conseguinte, revogar o CTN neste
ponto.

Assim, entendo que o art. 24 da LINDB n&o se aplica em tese ao processo
administrativo fiscal, devendo, portanto, ser rejeitado o pleito da Embargante quanto a este
ponto.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por acolher os Embargos de Declaracdo sem efeitos
infringentes para confirmar a improcedéncia do Recurso Voluntario frente a alegacdo de
possibilidade de aplicacdo do art. 24 da LINDB na solucdo da controvérsia.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Allan Marcel Warwar Teixeira — Relator

1

()

111 - estabelecer normas gerais em matéria de legislacdo tributaria, especialmente sobre:

()

Art. 146. Cabe & lei complementar:
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